
© PREFEITURA DO MUNIC{P10 DE JUNDlzW

DECRETO N'.28.19]. DE 14 DE MAIO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÂO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALN[ENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'; $3'

CONSIDEjiANDO NECESSIDADE DE SUPLEMIEN'RAÇÃO l)E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESAS COM O REPASSA AO F'UNTO NACIONAL DE SEGUlIANÇA E EDUCAÇÃO DE
TRANSITO - FUNSET, UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE SUPEllAVIT FINANCEIRO
REF. SOLICITAÇÃO 349 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE
PEDIDO 1 .888 REQUIST(AO REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇ/LMEtJTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

12.01.15.45 ] .0187.2742 FÍSCALIZACAO DE TRANSITO
3.3.20.41.00 CONTRIBUICÕES

5403 ' FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULJIAS

R$ 100.000,00

TOT.\l. . . .R$ 100.000,00

ART. 2' - A COBER'FURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGuiNtE(s) RECURSO(s):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $!', INCiSa í DA LE! FEDElZAL N. 4320/64 ...

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGÍSTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVil
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